Portaria nº 89/MT, de 15/2/95�Aprova Norma Complementar nº 7/95, que disciplina as atividades de fiscalização dos serviços de transporte rodoviário interestadual e internacional de passageiros. DOU de 16/2/95, p. 2.075/6





PORTARIA Nº 89, DE 15 DE FEVEREIRO DE 1995


O MINISTRO DE ESTADO DOS TRANSPORTES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 99 do Decreto nº 952, de 7 de outubro de 1993, resolve:


Art. 1º	Aprovar a Norma Complementar nº 07/95, que disciplina a aplicação dos artigos 80 e 81 do Decreto nº 952, de 7 de outubro de 1993, quanto à retenção e à apreensão de veículos e dá outras providências.


Art. 2º	O Diretor do Departamento de Transportes Rodoviários – DTR, baixará instruções necessárias ao cumprimento desta Portaria.


Art. 3º	Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.


ODACIR KLEIN


�
ANEXO


NORMA COMPLEMENTAR Nº 7/95


Disciplina  a  aplicação  dos  artigos 80 e 81 do Decreto nº 952, de 7 de outubro de 1993, quanto à retenção e apreensão de veículos, e dá outras providências.


Art. 1º	Esta Norma Complementar é expedida com fundamento no artigo 99 do Decreto nº 952/93.


Art. 2º	A fiscalização dos serviços de transporte rodoviário interestadual e internacional de passageiros, exercida por órgão conveniado pelo Departamento de Transportes Rodoviários – DTR, deverá reter o veículo, sem prejuízo da multa cabível, sempre que ocorrer qualquer das situações previstas no artigo 80 do Decreto nº 952/93; e deverá apreender todo veículo que estiver executando viagem interestadual ou internacional de passageiros, sem a competente autorização do DTR ou DNER, conforme o caso, de acordo com o disposto no artigo 81 do citado Decreto.


Art. 3º	A penalidade de retenção do veículo, prevista no artigo 80 do Decreto nº 952/93, será aplicada, toda a vez que, da prática da infração resulte ameaça à segurança dos passageiros e, ainda, quando:


nos serviços permitidos ou concedidos:


I – não estiver disponível no veículo o quadro de preços de passagens;


II – o veículo não apresentar condições de limpeza e conforto exigidas;


III – for utilizado o espaço do veículo reservado ao transporte de passageiros, total ou parcialmente, para o transporte de encomendas;


IV – não estiverem sendo observados os procedimentos de controle do regime de trabalho e de descanso dos motoristas, bem assim da comprovação da sua saúde física e mental;


V – o motorista apresentar, em serviço, evidentes sinais de embriaguez ou de estar sob efeito de substância tóxica;


VI – o veículo não estiver equipado com registrador gráfico;


VII – o registrador gráfico estiver adulterado ou não contiver o disco grama ou equivalente;


VIII – as características do veículo não corresponderem à tarifa cobrada.


b)	nos serviços especiais previstos no art. 38, referentes aos transportes interestadual e internacional, sob o regime de freamento:


I – o veículo não portar a nota fiscal correspondente à viagem, dela constando o valor real dos serviços prestados;


II – nos casos previstos nos incisos II a VII da letra “a”, deste artigo.


§ 1º	Para os serviços permitidos ou concedidos, a retenção do veículo deverá ser efetivada antes do início da viagem, em todos os casos previstos no item “a” deste artigo; nos pontos de apoio e de parada, nos casos previstos no inciso II, III, IV e VII e, em qualquer ponto do percurso, nos casos do inciso IV e V.


§ 2º	Para os serviços especiais de fretamento, a retenção do veículo deverá ser efetivada antes do início da viagem, em todos os casos da letra “b” deste artigo, nos pontos de parada ou nos pontos de fiscalização da Polícia Rodoviária Federal – PRF, para os casos previstos nos incisos II, III, VI e VII e, em qualquer ponto do percurso, nos casos dos incisos IV e V da letra “a”, deste artigo.


Art. 4º	Para os efeitos do disposto no art. 87 do Decreto nº 952/93, a continuidade da viagem só se dará após o infrator sanar a irregularidade, substituir o veículo ou o motorista, quando for o caso.


Art. 5º	A fiscalização dos serviços de transporte coletivo interestadual e internacional de passageiros, com base no art. 39, parágrafos 1º e 2º, combinado com o art. 81 do Decreto nº 952/93, procederá a apreensão dos veículos nos casos da execução de serviço não outorgado ou de fretamento que não portar a respectiva autorização para a realização da viagem.


Parágrafo Único.	Para os efeitos deste artigo, o transporte, sob regime de fretamento contínuo, eventual ou turístico, não será considerado como autorizado, sujeito à apreensão, quando:


I – captar ou desembarcar passageiros ao longo do itinerário da viagem;


II – a empresa transportadora praticar a venda ou emisssão individual de bilhetes de passagens;


III – a lista de passageiros não corresponder às pessoas embarcadas e transportadas;


IV – praticar a venda ou o transporte intermediário de passageiros, bem assim o transporte de encomendas ou mercadorias que caracterizem comércio;


V – utilizar-se de terminal rodoviário de passageiros de linha regular, nos pontos extremos ou ao longo do itinerário da viagem;


VI – não portar no veículo a cópia do Registro Cadastral da empresa transportadora e a respectiva autorização de viagem.


Art. 6º	A penalidade de apreensão do veículo será aplicada no local onde a fiscalização constatar a irregularidade, sem prejuízo da multa cabível, obedecidos os seguintes procedimentos:


I – o órgão fiscalizador requisitará, para continuidade da viagem, os serviços de empresa regularmente registrada ou cadastrada no DNER;


II – a empresa infratora será intimada, pelo órgão fiscalizador e que efetuou a apreensão do veículo, a ressarcir os custos do transporte à empresa que foi requisitada para concluir a viagem, prevista no inciso anterior, tomando por base e coeficiente tarifário vigente para os serviços de linhas regulares e considerando ambos os sentidos do percurso realizado;


III – a liberação do veículo far-se-á mediante a ato do órgão fiscalizador que efetuou a apreensão, ao qual deverá ser feita a comprovação do ressarcimento referido no inciso anterior, bem como do pagamento das multas aplicadas.


§ 1º	O prazo para liberação do veículo apreendido, de que trata este artigo, será, no mínimo, de 72 (setenta e duas) horas.


§ 2º	No caso de reincidência, por parte da empresa transportadora, em infrações previstas nesta Norma, sem prejuízo das multas cabíveis e da obrigatoriedade de ressarcimento das despesas previstas no inciso II deste artigo, a liberação do veículo somente se dará por ato do Diretor de Transportes do DTR, após o exame do processo encaminhado pelo órgão fiscalizador que efetuou a apreensão.


Art. 7º	Conforme disposto no artigo 32, inciso XV, do Decreto nº 952/93, correrá às expensas da empresa infratora, enquanto perdurar a situação, as despesas de alimentação e pousada dos passageiros, nos casos de interrupção ou retardamento da viagem, decorrentes de retenção ou apreensão do veículo, previstas nesta Norma, providenciando transporte para os passageiros, até o seu destino.


Art. 8º	Os órgãos responsáveis pela fiscalização deverão manter permanente intercâmbio de informações, com vistas ao fiel cumprimento das disposições desta Norma e do Decreto 952/93.


Art. 9º	Conforme determinam os artigos 72 e 73 do Decreto nº 952/93, a fiscalização do serviço será exercida pelo DTR ou por intermédio de órgãos ou entidades públicas conveniados.


Parágrafo único.	Os agentes de fiscalização, quando em serviço e mediante apresentação de credencial, terão livre acesso aos veículos e às dependências e instalações da empresa transportadora, para o bom cumprimento do seu mandato.


Art. 10.	As sugestões e reclamações dos passageiros a respeito dos serviços, serão recebidas pela fiscalização dos organismos regionais ou do Departamento de Transportes Rodoviários – DTR.


Art. 11.	As infrações às disposições do Decreto nº 952/93, desta Norma e das demais Complementares ou Regulamentares e às cláusulas dos respectivos contratos, sujeitarão o infrator, conforme a natureza da falta, também às seguintes penalidades, sem prejuízo da declaração de caducidade:


I – multa;


II – retenção de veículo;


III – apreensão de veículo;


IV – declaração de inidoneidade.


Art. 12.	Conforme determina o artigo 75, combinado com as disposições do art. 77, art. 82, inciso II, parágrafo único, do Decreto 952/93, cometidas, simultaneamente, duas ou mais infrações de natureza diversa, aplicar-se-á a penalidade correspondente a cada uma delas, sendo a empresa transportadora declarada inidônea e terá cassado o seu Registro Cadastral, sumariamente, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal, sempre que ocorrer as seguintes infrações:


I – utilizar-se do contrato de fretamento, em todas as suas modalidades, para praticar outro tipo de transporte, que não o autorizado;


II – transportar pessoas diversas daquelas constantes da lista de transporte de passageiros;


III – praticar a venda individual de passagens, seja entre os pontos extremos ou localidades intermediárias, no itinerário da viagem;


IV – captar, embarcar e desembarcar passageiros ao longo do itinerário da viagem;


V – utilizar-se de itinerário diverso daquele que o órgão autorizou para a viagem, salvo nos casos fortuitos ou de força maior.


Art. 13.	Qualquer empresa, pessoa física ou cidadão, que executar o transporte interestadual ou internacional de passageiros, sem permisssão, concessão ou autorização do DTR, em desobediência a esta Norma, ao Decreto nº 952/93 e às demais Normas Complementares e Regulamentares praticando o transporte irregular e clandestino, estará sujeito às penalidades, conforme prevê o art. 77, combinado com os artigo 81 e 82, do Decreto nº 952/93:


I – apreensão do veículo no local em que for constatada a infração;


II – condução, pelo motorista, do veículo apreendido até o posto da Polícia Rodoviária Federal – PRF ou às dependências do próprio órgão fiscalizador que apreendeu o veículo, dentro de sua melhor conveniência, para o caso, no momento.


§ 1º	O órgão fiscalizador tomará as providências previstas no art. 6º, inciso I e II desta Norma, para dar continuidade ao transporte dos passageiros, sem prejuízo das multas cabíveis e da responsabilidade com as despesas previstas no art. 32, inciso XV, do Decreto nº 952/93.


§ 2º	Independentemente do disposto no parágrafo anterior, a liberação do veículo apreendido somente se dará por ato do Diretor do Departamento de Transportes Rodoviários, após o exame do respectivo processo, que lhe será encaminhado pelo órgão fiscalizador que efetuou a apreensão, devidamente instruído.


§ 3º	A autuação não desobriga o infrator de corrigir a falta que lhe deu origem.


Art. 14.	É assegurado amplo direito de defesa às penalidades que lhe forem aplicadas nas situações discriminadas nesta Norma, conforme assegura o Decreto nº 952/93.


Art. 15.	Os órgãos conveniados, em qualquer das situações previstas nesta Norma, deverão repassar entre si as informações necessárias ao fiel cumprimento das disposições aqui explicitadas, especialmente naqueles casos em que o órgão que fez a recepção e guarda do veículo não seja o mesmo que autuou e processou a aplicação das multas.


Art. 16.	Esta Norma Complementar entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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